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PROCESSO N.º TCE/002842/2017 AUDITORIA E INSPEÇÃO

NATUREZA: AUDITORIA

PERÍODO: De 01/01/2016 a 31/12/2016

PROGRAMA: Programa  de  Modernização  e  Fortalecimento  da  Gestão  Fiscal  do
Estado da Bahia (Profisco/BA)

ÓRGÃO
EXECUTOR: Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

SECRETÁRIO: Manoel Vitório da Silva Filho

UNIDADE: RESPONSÁVEIS:

Unidade  de  Coordenação  do
Programa (Promosefaz)

Maria Eugênia Taubert Libório (01/01 até 31/12/2016)

RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO

RESOLUÇÃO N.º 000099/2017

EMENTA:  Auditoria  em  Programa  co-financiado  pelo  Banco
Interamericano  de  Desenvolvimento  (BID),  através  do  Contrato  de
Empréstimo  n.º  2914/OC-BR.  Juntar  às  contas,  em tramitação,  do
exercício  de  2016  da  Sefaz.  Determinção  à  CCE  competente  e
recomendações aos gestores do Programa. Decisão unânime.

Vistos, etc.

Considerando que a Terceira Coordenadoria de Controle Externo deste Tribunal de
Contas (3ª CCE) realizou auditoria, referente ao período de 01/01 a 31/12/2016, nas
operações  e  demonstrações  financeiras  do  Programa  de  Modernização  e
Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia (Profisco/BA), co-financiado
pelo  Banco  Interamericano  de  Desenvolvimento  (BID),  mediante  o  Contrato  de
Empréstimo  n.º  2914/OC-BR  celebrado  com  o  Estado  da  Bahia,  através  da
Secretaria da Fazenda (Sefaz);

Considerando que o Profisco/BA tem como objetivo geral melhorar a gestão fiscal do
Estado da Bahia e abrir o espaço fiscal mediante o incremento das receitas próprias
do Estado e a melhora da administração financeira;

Considerando  que  o  Relatório  de  Auditoria  elaborado  pela  3ª  CCE,  datado  de
03/05/2017,  registrou as observações feitas pelo BID nas Missões realizadas no
Programa,  estando  também  consignadas  as  providências  adotadas  e
esclarecimentos  apresentados,  referentes  às  necessidades  de  reforço  da
capacidade da UCP com a contração de consultores individuais, de implantação da
gestão de processos, de capacitação dos auditores para modernização da auditoria
contábil,  de implantação das novas funcionalidades no Fiplan e de realização de
melhorias  e  adequações  das  instalações  da  Sefaz,  bem  como  quanto  ao
descompasso do valor do desembolso efetuado em relação aos 5 anos de execução
previsto para o Programa;
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Considerando  que  a  conclusão  do  Relatório  de  Auditoria  constatou  que  os
demostrativos  e  as  informações  financeiras  complementares  refletiam,
razoavelmente,  em  todos  os  seus  aspectos  relevantes,  a  movimentação  dos
recursos do Contrato de Empréstimo n.º 2914/OC-BR, verificou o cumprimento das
cláusulas e dos artigos contratuais de caráter contábil e financeiro estabelecidos nas
Disposições Especiais e nas Normas Gerais do Contrato, bem como a conformidade
dos processos de aquisições e solicitações de desembolso apresentadas ao BID,
assim como a adequada e regular atuação do sistema de controle interno;

Considerando que o Ministério Público de Contas opinou pela juntada da presente
auditoria  ao  processo  de  prestação  de  contas  anuais  da  SEFAZ,  referente  ao
exercício  de  2016,  considerando  que  não  foram  identificadas  irregularidades
merecedoras de ressalvas pela auditoria,  pugnando para  que o TCE continue a
fiscalizar e acompanhar os aspectos orçamentário, financeiro, operacional e legal do
Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia
(Profisco/BA), co-financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID,
por meio do Contrato de Empréstimo nº 2914/OC-BR, em razão da sua relevância
social e econômica, assim como para que acompanhe a execução do aditamento ao
Contrato  nº  SF/PS/DA/22/13,  em  25/01/2017,  com  a  PRODEB,  com  vistas  à
implantação  de  novas  funcionalidades  no  Fiplan,  com  a  expedição  de
recomendações  aos  gestores,  para  que:  diligenciem  no  sentido  de  implantarem
adequada gestão de processos; continuem a promover a capacitação dos auditores
para modernização da auditoria contábil e a contratação de consultores individuais;
implementem  novas  funcionalidades  no  Fiplan,  de  acordo  com  o  disposto  no
aditamento  ao  Contrato  nº  SF/PS/DA/22/13,  em  25/01/2017,  com  a  PRODEB;
efetuem melhorias e adequações das instalações da Sefaz, conforme planejamento
informado  à  Coordenadoria  deste  Tribunal  no  âmbito  da  presente  Inspeção;  e
diligenciem para que seja reduzida a incompatibilidade apontada entre o prazo de
execução do Programa e os valores desembolsados.;

Considerando que  o  Processo de Prestação  de  Contas  do dirigente  máximo da
Secretaria da Fazenda (Sefaz), correspondente ao exercício de 2016, Processo n.º
TCE/004191/2017, encontra-se em tramitação neste Tribunal;

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, tomando conhecimento desta Auditoria: a)
a juntada deste Processo às contas do exercício de 2016 do dirigente máximo da Secretaria da
Fazenda  (Sefaz),  processo  nº  004191/2017,  que  se  encontra  em  andamento  neste  Tribunal;  b)
determinar  que a CCE competente,  no âmbito dos trabalhos constantes da sua programação de
auditoria, realize o acompanhamento da execução do aditamento ao Contrato n. SF/PS/DA/22/13, de
25/01/2017, com a PRODEB, com vistas à implantação de novas funcionalidades no Fiplan; e c)
recomendar aos gestores do Programa que diligenciem no sentido de implantarem adequada gestão
de processos; continuem a promover a capacitação dos auditores para modernização da auditoria
contábil  e  a  contratação  de  consultores  individuais,  caso  necessário;  implementem  novas
funcionalidades no Fiplan, de acordo com o disposto no aditamento ao Contrato n. SF/PS/DA/22/13,
de  25/01/2017,  com  a  PRODEB;  efetuem  melhorias  e  adequações  nas  instalações  da  Sefaz,
conforme planejamento informado à Coordenadoria deste Tribunal no âmbito da presente Inspeção; e
diligenciem para  que  seja  reduzida  a  incompatibilidade  apontada  entre  o  prazo  de execução do
Programa e os valores desembolsados.
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Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2017

Conselheiro Inaldo Araújo – Presidente

Conselheiro Gildásio Penedo Filho – Vice-Presidente 

Substituto de Conselheiro Auditor Almir Pereira da Silva–  Relator

Conselheiro Pedro Lino

Conselheira Carolina Costa

Conselheiro Marcus Presídio

Substituto de Conselheiro Auditor Josué Lima de França
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 14/08/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 15/08/2017

Almir Pereira da Silva
Conselheiro - Assinado em 16/08/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 14/08/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 14/08/2017

Josue Lima de Franca
Conselheiro - Assinado em 14/08/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 14/08/2017

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 15/08/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 15/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: U2MDM0ODU1


